
REQUERIMENTO DE REDISTRIBUIÇÃO

(Da Sra. Jandira Feghali)

Requer  a  redistribuição  do  PL

4557/2024 para análise de mérito na

Comissão  de  Ciência,  Tecnologia  e

Inovação – CCTI 

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a redistribuição do Projeto de

Lei nº 4557 de 2024, que “Altera as Leis nº 9.472, de 16 de julho de

1997, nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, para reorganizar a governança da Internet no Brasil,

fortalecer a supervisão e regulamentação das atividades de registro e

manutenção de domínios, e assegurar a transparência e eficiência na

gestão da Internet.”, para que seja incluída a Comissão de Ciência,

Tecnologia e Inovação (CCTI) no rol das Comissões permanentes que

devam se manifestar sobre o mérito do referido projeto de lei.

JUSTIFICATIVA

O  referido  projeto  de  lei  propõe  importantes  alterações  na

governança  da  Internet  no  Brasil,  fortalecendo  a  supervisão  e

regulamentação  das  atividades  de  registro  e  manutenção  de

domínios, além de assegurar a transparência e eficiência na gestão

da  Internet.  Dada  a  relevância  do  tema  para  o  desenvolvimento

científico, tecnológico e a inovação no país, é imprescindível que a

CCTI analise o mérito da proposta.

A CCTI é a comissão competente para discutir e deliberar sobre

questões  relacionadas  à  política  nacional  das  tecnologias  da

informação,  automação  e  informática,  bem  como  sobre  o *C
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desenvolvimento  tecnológico  da  indústria  das  tecnologias  da

informação.  Assim,  a  análise  deste  projeto  por  esta  comissão  é

fundamental  para  garantir  que  as  diretrizes  propostas  estejam

alinhadas com os interesses da sociedade e do avanço tecnológico no

Brasil.

Diante  do  exposto,  solicito  a  aprovação  deste  requerimento

para que o Projeto de Lei nº 4557/2024 seja redistribuído à Comissão

de Ciência, Tecnologia e Inovação, a fim de que possamos promover

um  debate  qualificado  e  aprofundado  sobre  suas  implicações  e

benefícios para a população brasileira.

Sala das Sessões, 09 de maio de 2025.

Deputada Jandira Feghali

PCdoB/RJ
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